
  

 

PARANÁ PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU 

PO R T A R I A Nº 458/2025 
 

NOMEIA OS MEMBROS DA CÂMARA INTERSETORIAL MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - CAISAN DE PORECATU. 
 
O Prefeito do Município de Porecatu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições e em atençã o ao contido no artigo 7º, §único da Lei nº 1.982, de 17 de 
novembro de 2023, que cria os componentes municipais do Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Ficam indicados e nomeados, a partir desta data, os conselheiros 
governamentais da CAISAN de Porecatu, passando a vigorar com os seguintes 
membros: 
 
REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL 
 
 
Assessoria para Indústria, Comércio, Agricultura e Meio Ambiente 
Titular: Edvaldo Gozzi  
Suplente: Ailton Picolo 
 
Secretaria de Saúde   
Titular: Arilda Batista de Araújo 
Suplente: Aldete Aparecida Picolo  
 
Secretaria de Assistência Social  
Titular: Maria Aparecida de Jesus Souza 
Suplente: Aldilene de Fatima Picolo Agostinho 
 
Secretaria de Educaçã o  
Titular: Bruna Aparecida do Amaral Costa  
Suplente: Sandra Valéria Falcã o dos Santos 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã o. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 254/2025 
 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORECATU, Estado do Paraná, aos 
onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco (11.12.2025). 
 

 
 

 
 

Agamemnon Augusto Araujo Paduan 
Prefeito Municipal 


